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PODER EXECUTIVO 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA              FRANCISCO WANDERLEY MENDES 
Prefeito Municipal                                           Vice-prefeito  

PODER LEGISLATIVO 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2025/2026 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Tássia Tamise Albuquerque de Sousa 
2º Secretário: Joábia Mercejjany Dantas da Silva Moura 
 
VEREADORES 
Francisco Eduardo Menezes da Silva 
Jânio Carlos Menezes da Silva 
José Maria da Silva Soares 

Josimar Pereira de Souza 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito GLEIDSON BENEVIDES DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o 013.586.734-70, brasileiro, 
casado, residente na Rua Manoel Benevides de Oliveira, N°298, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a pessoa jurídica 
ANTONIO PIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SOBRINHO – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 
41.156.374/0001-88, com sede na Rua Doutor Mucio Galvão, 
N°0436, Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59.022.530, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Pio Cavalcanti de 
Albuquerque Sobrinho, portador do CPF n° 030.776.034-03 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, doravante 
denominada CONTRATADA de acordo com lei federal nº 
14.133/21 e suas combinações, conforme especificações a 
seguir. 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
Fica estabelecida a supressão de 25% do saldo inicialmente 
contratado de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
assessoramento jurídico em direito administrativo e 
contencioso para o município de Carnaubais/RN, ficando sua 

validade e eficácia dependente da publicação do extrato deste 
aditivo no Diário Oficial do Município de Carnaubais (RN). 
 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Ratificam as partes, todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que 
venham a conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os 
demais aditivos já celebrados. 
E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 
presenciais abaixo subscritas. 
 
Carnaubais, 01 de Março de 2025.  

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

____________________________________________ 
ANTONIO PIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SOBRINHO – 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
CNPJ 41.156.374/0001-88 

CONTRATADO 
 
Testemunhas:  
Nome: _____________       Nome: ______________  
CPF:      CPF:  
___________________________________________________ 

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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PORTARIA 176/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a servidora AUDINEZIA TAVARES XAVIER, CPF: 
010.851.424-26, no cargo SUBCOORDENADOR DE ATENCAO A 
PESSOA IDOSA, LOTADO na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de Março de 2025.   
 
Art.3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Secretaria Municipal de Administração   
Prefeitura Municipal de Carnaubais, 14 de Marco 2025. 
 

Gleidson Benevides de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA 177/2025. 
 

Dispõe sobre a Nomeação dos Membros da 
Coordenadoria Municipal da Proteção e Defesa 
Civil - COMDEC. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, no Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR, os membros abaixo relacionados para compor 
a Coordenadoria Municipal da Proteção e Defesa Civil - 
COMDEC. 
 
Representantes: 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Senhor, Francisco Weudes Brito Linhares, COORDENADOR 
Senhora, Eugenia de Macedo Lima, SECRETARIA 
Senhor, João Marques Neto, SETOR TECNICO 
Senhor, Vitamar Dantas Marinho, SETOR OPERATIVO  
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Secretaria Municipal de Administração   
Prefeitura Municipal de Carnaubais, 14 de Março 2025. 
 

Gleidson Benevides de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°019/2025 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE N°012/2025 
 
Processo N° 2025.02.11.0007 
Modalidade: Inexigibilidade 
Locatária: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.294.670/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Locador(a): RAFAELA CORINGA DA COSTA, CPF 079.852.544-47 
Endereço: Rua Manoel Benevides de Oliveira, N°235, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000 
Objeto: Locação de imóvel para servir como depósito para o 
Mercado Público, localizado na Rua Áurea Andrade, N°003, 
Centro, Carnaubais/RN, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de Carnaubais/RN.  
Valor Total: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatrocentos reais) 
Data de Assinatura: 11 de Março de 2025 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21 e suas respectivas alterações. 
 
Carnaubais/RN, 11 de Março de 2025 
 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

RAFAELA CORINGA DA COSTA 
CONTRATADO(A) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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